
Gamanhuns 
GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO N° 043/2025 

EMENTA: Regulamenta o disposto no art. 25, 

da Lei Ordinaria Municipal n° 5.118, de 09 de 

outubro de 2023, instituindo, no ambito da 

Autarquia do Ensino Superior de Garanhuns 
(AESGA), o Programa “Bolsa Universitaria 

Medicina”, estabelecendo forma especial de 

acesso as bolsas de estudos destinadas, 

exclusivamente, ao Curso Graduagdo em 

Medicina, e dá outras providéncias. 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE GARANHUNS, ESTADO DE PERNAMBUCO, no 
uso das atribuicdes que lhe são conferidas pelas Constituicdes da Republica e do Estado, 

sobretudo pela Lei Orgéanica Municipal, 

CONSIDERANDO que a educacéo, por disposicdo constitucional, é caracterizada como 

direito fundamental social, fato que exige do Poder Publico a implementacéo de politicas 
sociais e ações administrativas e utilizacdo de mecanismos/ferramentas para, a um só 

tempo, estimular o pleno desenvolvimento da pessoa, prepara-la para o exercicio da 
cidadania e, por fim, qualifica-la para o mercado de trabalho, concretizando, em larga escala, 

este dever estatal; 

CONSIDERANDO o que preconiza o art. 1°, da Lei Ordinaria Municipal nº 3.445, de 28 de 

dezembro de 2006, a Autarquia de Ensino Superior de Garanhuns (AESGA) destina- se a 

promoção do ensino superior, & extens&o e a pesquisa cientifica; 

CONSIDERANDO que, de acordo com o art. 2°, incs. lll e IX, da Lei Ordinaria Municipal n° 

3.445, de 28 de dezembro de 2006, a Autarquia de Ensino Superior de Garanhuns (AESGA) 

tem como objetivos contribuir, de maneira efetiva, para o desenvolvimento sécio-politico- 
cultural do Municipio de Garanhuns e Regido e formar profissionais nas areas de 
conhecimento em que atuar, aptos para a insercdo em setores profissionais e para a 

participacéo na sociedade brasileira, promovendo ações para sua formação continuada; 

CONSIDERANDO, ainda, que o Conselho de Administracdo da Autarquia de Ensino 

Superior de Garanhuns (AESGA), no exercicio da competéncia prevista no art. 23, inc. XVII, 
da Lei Ordinaria Municipal nº 3.445, de 28 de dezembro de 2006, deliberou e aprovou os 

termos de regulamentagé&o e implementag&o do Programa “Bolsa Universitaria Medicina”; 

CONSIDERANDO, por oportuno, a aprovação do curso de graduacdo em Medicina no 
ambito da Autarquia de Ensino Municipal, sendo o referido ato formalizado através do 

PARECER CEE/PE N° 137/2022-CES (publicacdo no DOE de 08/12/2022 pela Portaria SEE 
nº 5904 de 07/12/2022, aprovado pelo Plenario em 23/11/2022); 
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CONSIDERANDO a necessidade de regulamentar o disposto no art. 25, da Lei Ordinaria 

Municipal nº 5.118, de 09 de outubro de 2023, instituindo, no &mbito da Autarquia do Ensino 

Superior de Garanhuns (AESGA), o Programa “Bolsa Universitaria Medicina”, estabelecendo 
ações afimativas para efetivar o direito a educacéo de nivel superior no Municipio de 
Garanhuns, através de concesséo de bolsas de estudos destinadas aos estudantes que 

tenham cursado o ensino médio em escola publica. 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica a Autarquia de Ensino Superior de Garanhuns (AESGA), através das 

Faculdades Integradas de Garanhuns (FACIGA), autorizada a instituir o Programa “Bolsa 
Universitaria Medicina”, com carater assistencial, o qual sera realizado por meio de processo 
seletivo estabelecendo forma especial de acesso as bolsas de estudos destinadas, 

exclusivamente, ao Curso Graduação em Medicina. 

Paragrafo único. O processo seletivo referido no caput deste artigo ocorrera para o 

ingresso nas turmas no periodo letivo 2026.1 e 2026.2, em datas a serem fixadas em edital 
préprio, sendo ofertada 01 (uma) bolsa por semestre, condicionadas & disponibilidade 
orcamentaria da AESGA. 

Art. 2°. A concessão das bolsas de estudo que trata este Decreto, sera concedida ao 

candidato que: 

| — seja aprovado no vestibular presencial, com uma pontuacdo minima 

correspondente a 60% (sessenta por cento) da nota maxima prevista no processo seletivo e 
dentro das vagas referidas no art. 1°, paragrafo unico, deste Decreto; 

Il — renda familiar de, no máximo, 2,5 (dois virgula cinco) salarios minimos; 

Il — apresentar comprovante de residéncia atualizada e de ter cursado integralmente 
o ensino médio em escola publica com a devida comprovacéo; 

IV — não possuir diploma de curso superior; 
V —nao ter sido desligado anteriormente de programas de bolsa de estudos em razão 

de descumprimento de normas, pratica de fraude ou pela inobservancia do prazo 
estabelecido para a entrega da documentac&o exigida; 

VI - não ser beneficiario de outro programa municipal, estadual ou federal de bolsa 

de estudos com a mesma finalidade; . 

VII — comprovar a inscrição no Cadastro Unico para Programas Sociais do Governo 
Federal — NIS, com antecedência mínima de 6 (seis) meses em relação à data de abertura 

das inscrições do processo seletivo. 

§ 1° Na hipótese de não realização do vestibular presencial, a bolsa será concedida 

ao candidato que obtiver a maior nota no Exame Nacional do Ensino Médio — ENEM, desde 

que atinja no mínimo 600 (seiscentos) pontos e cumpra os requisitos previstos neste Decreto 
e no edital. 
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§ 2° Os candidatos deverão comprovar documentalmente todas as condicdes junto a 
Comissé&o Especial Executiva do Programa. 

$ 3° As bolsas corresponderéo a 100% (cem por cento) do valor da matricula e das 
mensalidades do curso de Medicina da AESGA. 

§ 4° Em caso de empate, serdo observados, sucessivamente, os seguintes critérios: 

| - menor renda per capita do grupo familiar; 
Il - maior nimero de dependentes; 

Il - existéncia de dependente com deficiéncia no grupo familiar. 

Art. 3°. Cabera a Comissdo Especial Executiva do Programa “Bolsa Universitaria 

Medicina”, designada pela Presidéncia da AESGA, regulamentar os procedimentos cabiveis 
para acesso as bolsas, observando os critérios deste Decreto. 

§ 1° Para fins do disposto no caput deste artigo, a Comissão devera ser composta 
por 01 (um) assistente social da AESGA, o Diretor Administrativo e Financeiro da AESGA e 
(01) um membro da Secretaria Municipal de Assisténcia Social e Direitos Humanos de 

Garanhuns. 

§ 2° A nomeac&o dos membros da Comissé&o para concesséo das bolsas, sera feita 
através de Portaria expedida pela Presidéncia da AESGA. 

§ 3° Fica assegurado a Comissdo Especial Executiva do Programa “Bolsa 
Universitaria Medicina” o acesso a toda documentagéo necessaria ao exercicio de suas 
atribuicdes. 

§ 4° Não haverá remuneracdo aos membros titulares e suplentes da Comisséo 

Especial Executiva do Programa “Bolsa Universitaria Medicina”. 

Art. 4°. São atribuicdes da Comissdo Especial Executiva do Programa “Bolsa 

Universitaria Medicina”: 

| — supervisionar o Programa “Bolsa Universitaria Medicina”; 
I — dar assessoramento técnico e administrativo na implantacdo, execucéo 

acompanhamento e avaliagdo do Programa “Bolsa Universitaria Medicina”; 

Il — avaliar procedimentos de execução do Programa “Bolsa Universitaria Medicina”, 
instituir as medidas de fiscalizacéo, ajustamento e aperfeicoamento e elaborar normas 
complementares, se necessarias; 

IV - elaborar relatérios de avaliagdo e resultados, encaminhando-os para 

conhecimento da Presidéncia da AESGA para analise e orientações para a continuidade do 
Programa “Bolsa Universitaria Medicina”; 

V - elaborar minutas de editais referentes ao programa, submetendo-as & aprovacéo 
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final da Presidéncia da AESGA. 

Paragrafo unico. O Presidente da Comissão Especial Executiva do Programa “Bolsa 

Universitaria Medicina” designara um de seus membros para desempenhar as fungdes de 
Secretario. 

Art. 5°. Durante a execução do processo seletivo para concessdo de bolsas de 

estudos, a Comissão Especial Executiva do Programa “Bolsa Universitaria Medicina” podera 

solicitar ao interessado documentação complementar devidamente especificada no edital do 
processo seletivo para subsidiar anélise para a concesséo da bolsa. 

§ 1° Para fins do disposto no caput deste artigo, o descumprimento da solicitação no 
prazo fixado em edital pela referida Comisséo ensejara o indeferimento do pedido. 

$ 2° Para fins do disposto no caput deste artigo, a Comissão podera diligenciar junto 
a órgãos publicos ou privados, realizar visitas domiciliares, convocar o candidato para tantas 

oitivas quanto se fizerem necessarias, bem como adotar quaisquer outras medidas 
pertinentes a verificacdo das informações prestadas. 

$ 3°. A não entrega, o envio intempestivo de documentos solicitados ou a omissão 
de dados acarretara a desclassificacdo do candidato. 

Art. 6°. A Comissão Especial Executiva do Programa “Bolsa Universitaria Medicina” 

publicara o edital de abertura de inscrição para o Programa "Bolsa Universitaria Medicina", 

em estrita conformidade com as disposicoes deste Decreto. 

Art. 7°. Para pleitear a concesséo da "Bolsa Universitaria Medicina", o candidato 

devera indicar, no ato da inscrição no vestibular, o interesse em concorrer a bolsa de estudos 

de acordo com o disposto neste Decreto, sendo o resultado da analise publicado 

posteriormente pela Comisséo Especial via edital. 

$ 1° O aluno candidato & "Bolsa Universitaria Medicina", devera apresentar 
documentos constantes do edital de convocacéo, se comprometendo a: 

| — frequentar assiduamente as aulas, com minimo de 75% (setenta e cinco por cento) 
de frequéncia; 

Il — ter no máximo 03 (trés) reprovacdes em qualquer disciplina durante o semestre 

e não atrasar o curso em mais de 01 (um) semestre; 
Ill — não efetuar o trancamento da matricula, exceto em casos de problemas de 

saude, com a apresentacéo de laudo médico ao Conselho Administrativo. 

§ 2° Os estudantes classificados no Processo Seletivo de que trata este Decreto, 
deverão apresentar toda documentac&o exigida no prazo fixado em edital, para controle da 

Comissão Especial do programa, sob pena de exclusdo a concorréncia da "bolsa 
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universitaria". 

$ 3° No caso de trancamento de matricula por problemas de saude, a "Bolsa 

Universitaria Medicina" sera suspensa, pelo prazo equivalente a 01 (um) periodo, podendo 
ser renovado mediante uma nova avaliagdo médica. 

§ 4° A "Bolsa Universitaria Medicina" sera automaticamente cancelada nos seguintes 
casos: 

| — reprovação em mais de 03 (trés) disciplinas no semestre ou atraso superior a 01 

(um) semestre; 
Il - comprovacéo de fraude ou falsidade de documentos; 

Il — for beneficiario de outro programa de bolsa de estudos; 

IV — falecimento do beneficiario. 

Art. 8°. Na hipótese de perda ou ndo preenchimento da bolsa do curso de medicina 

a vaga sera direcionada para ampla concorréncia do publico pagante. 

Art. 9°. O aluno que, por qualquer motivo, for desligado do programa de bolsas de 

que trata este Decreto não podera retornar a este. 

Art. 10. Apds a obtenção do registro no Conselho Regional de Medicina, o bolsista 

devera prestar contrapartida obrigatéria de, no minimo, 1.440 (mil quatrocentas e quarenta) 
horas de trabalho gratuito em Unidade Basica de Saude (UBS) ou em outro érgéo da Rede 

Publica Municipal de Saúde de Garanhuns. 

§ 1° A inobservancia total ou parcial da contrapartida implicaré na restituicéo integral 

ao erario, proporcional e correspondentes aos valores das mensalidades do curso, 
devidamente atualizados com correcdo monetaria pelo indice de financiamento estudantil do 

Governo Federal, e multa de 2% (dois por cento), além das demais sanções legais cabiveis. 

§ 2° Na hipétese de ndo cumprimento espontaneo da restituicdo prevista no $ 1° 
deste artigo, os valores apurados serdo encaminhados pelo setor competente da AESGA a 
inscricdo na divida ativa municipal, a fim de que seja providenciada as ações judiciais 

cabiveis. 

$ 3° A contrapartida prevista no caput deste artigo é obrigatéria e devera ser 

regulamentada e fiscalizada por comisséo especial designada pela Presidéncia da AESGA. 

§ 4° Para fins do disposto no caput deste artigo, a contrapartida devera ser cumprida 

no tempo méaximo de 02 (dois) anos após a obtenção do registro profissional no Conselho 
Regional de Medicina, sob pena de ser iniciado o procedimento de restituicdo de que trata o 
§ 1° deste artigo. 
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Art. 11. Os casos omissos ser&o resolvidos pela Presidéncia da AESGA, mediante 

prévia analise e deliberacdo do Conselho de Administrag&o. 

Art. 12. Os candidatos ao programa que se enquadrarem nos termos deste Decreto 

estarão aptos a inscrição para o processo seletivo, de acordo com as normas do edital de 
convocagéo. 

Art. 13. Os recursos financeiros necessarios à execução do Programa correrdo por 

conta de dotação propria consignada no orcamento da AESGA. 

Art. 14. A Autarquia de Ensino Superior de Garanhuns (AESGA), mediante analise 

e deliberacdo do Conselho de Administracdo, podera expedir os atos administrativos 
necessarios à fiel execucéo das disposicdes deste Decreto. 

Art. 15. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicac&o. 

Art. 16. Revogam-se as disposicdes em contrario, em especial o Decreto Municipal 

N° 041/2024, de 08 de outubro de 2024. 

Palacio Municipal Celso Galvao, 29 de setembro de 2025. 

SIVALDO RODRIGUES ALBINO 
Prefeito 
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